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O planeamento das aquisições, a condução dos procedimentos de contratação pública 
e a exe-cução dos contratos públicos, previstos na Lei n.º 9 /16, de 16 Junho,  Lei dos 
Contratos Pিblicos ŐLCPő, reserva um especial destatue na defini2࢛o da base compor-
tamental tue deve estar sempre associada ao comportamento ࣐ঞco dos =uncion࢙rios, 
agentes administraঞvos ou trabalhadores e gestores das Enঞdades Pিblicas Contratan-
tes (EPC).

N࢛o obstante a enuncia2࢛o de um confunto de normas de garanঞa de imparcialidade 
e transparência previstas na LCP, urge a necessidade de se disponibilizar instrumentos 
para melhor concreঞ�a2࢛o destes postulados normaঞvos, com vista a miঞgar riscos de 
ilícitos civis, administraঞvos e criminais.

A contrata2࢛o pিblica na realidade angolana representa a principal =orma de transac2࢛o 
comercial entre os sectores público e privado e, concomitantemente, é por esta via que 
s࢛o a=ectos recursos financeiros para a reali�a2࢛o de despesas pিblicas. 

Assim, no âmbito do risco moral presente na contratação pública, é ponto assente que 
o =enómeno da corrup2࢛o e das in=rac2ॗes cone�as transpॗem o Estado e suas insঞtui-
2ॗes, comprometendo, em larga escala, o eficiente =uncionamento do mercado, a con-
fian2a dos operadores económicos e agudi�a os desetuilíbrios na estrutura económica 
nacional.

 o mecanismos tue intensifituem e garantam࢛disposi2 ࢘ neste senঞdo, tue se coloca ݽ
o respeito pelas normas de nature�a ࣐ঞca e de controlo interno, com vista a au�iliar a 
tomada de melhores decisões durante o ciclo do processo de aquisição.

A par da existência de inúmeros diplomas legais e compromissos internacionais sobre a 
contrata2࢛o pিblica, ࣐ imprescindível a cria2࢛o de uma Carঞlha de ݽঞca e Conduta para 
delinear e delimitar a actução dos intervenientes do mercado da contratação pública 
visando adoptar todas as medidas prevenঞvas de condutas tue podem lesar o interesse 
público e prejudicar os concorrentes e demais interessados.

NOTA INTRODUTÓRIA
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  VISÃO 

Em termos de orientação para o alcance 
dos seus obfecঞvos, tem-se como meta a 
consolidação de um sistema de contrata-
 o transparente, eficiente e efica�, tue࢛2
contribua para o alcance da sua missão.

  MISSÃO

• Fiscalizar, auditar, supervisionar e em 
geral assegurar a operacionalidade e o 
bom =uncionamento do sistema e do 
mercado da contratação pública angola-
nos;

• Apoiar o �overno na defini2࢛o e im-
plementa2࢛o de políঞcas de contrata2࢛o 
pública;

• Esঞmular a adop2࢛o das melhores pr࢙ঞ-
cas e a boa condução dos procedimentos;

• Promover acções de capacitação aos 
intervenientes do mercado da contrata-
ção pública.

  VALORES 

�aranঞr a melhor concreঞ�a2࢛o dos 
princípios da contratação pública, numa 
lógica de racionalidade das atuisi2ॗes, 
perspecঞvando maior efic࢙cia e efici࣑n-
cia do mercado.

  OBJECTO E ÂMBITO  
  DE APLICAÇÃO

A Carঞlha de ݽঞca e Conduta na Contra-
tação Pública comporta princípios jurídi-
cos e valores ࣐ঞcos vigentes em Angola, 
bem como clarifica os padrॗes de re=e-
r࣑ncia a observar no processo de =orma-
ção e execução dos contratos públicos.

	esta =orma, o presente documento 
fusঞfica-se, igualmente, como meio de 
=omento da cultura de probidade e res-
ponsabilização de todos intervenientes 
do mercado da contratação pública, se-
jam eles entes públicos ou privados.

  OBJECTIVOS

A Carঞlha de ݽঞca e Conduta na Contra-
tação Pública, visa:

• Disseminar o conhecimento da legisla-
 ঞcas࢙ঞcos e pr࣐ o sobre os comandos࢛2
em matéria de contratação pública;

• Descrever os princípios basilares da 
contratação pública angolana; 

• �denঞficar os disঞntos comportamen-
tos tue podem configurar ilícitos na 
contrata2࢛o pিblica e respecঞvas conse-
quências. 

CULTURA ORGANIZACIONAL
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Os intervenientes do mercado da contra-
tação pública devem pautar a sua con-
duta na lealdade, isen2࢛o, honesঞdade e 
independência, observando os princípios 
gerais da contratação pública e demais 
princípios ࣐ঞcos, nomeadamenteĹ

  LEGALIDADE

Os intervenientes do mercado da con-
tratação pública devem actuar de acordo 
ao preceituado na Consঞtui2࢛o da Repি-
blica de Angola (CRA), na Lei e no direito, 
dentro dos limites dos poderes que lhe 
s࢛o atribuídos e em con=ormidade com 
os fins para os tuais =oram con=eridos.

A subordinação jurídica ao princípio da 
legalidade determina que os intervenien-
tes do mercado da contratação pública 

só podem agir com =undamento e =a�er 
apenas o tue ࣐ permiঞdo por lei.

  CONCORRÊNCIA

Os procedimentos de contratação pú-
blica devem ser inclusivos, permiঞndo 
a parঞcipa2࢛o de diversos operadores 
económicos e a recep2࢛o de mিlঞplas 
propostas por parte da EPC, obfecঞvan-
do:

• Adquirir bens e serviços com menos 
custos financeirosĸ

• Esঞmular a apresenta2࢛o de propostas 
contendo soluções inovadoras;

• Adjudicar propostas que melhor reali-
zam o interesse público;

PRINCÍPIOS GERAIS SOBRE A FORMAÇÃO E EXECUÇÃO 
DOS CONTRATOS PÚBLICOS
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• Fomentar o espirito de compeঞঞvida-
de entre os operadores económicosĸ

• Criar oportunidades de parঞcipa2࢛o e 
o =omento dos negócios e crescimento 
do maior número de empresas possível.

Os intervenientes do mercado da con-
tratação pública devem evitar a adopção 
de tualtuer pr࢙ঞca, individual ou colec-
ঞva, restriঞva da concorr࣑ncia, devendo 
denunciar ao Serviço Nacional da Con-
tratação Pública e a Autoridade da Con-
corrência comportamentos que revelem 
acordos ou pr࢙ঞcas concertadas e tue 
tenham como obfecto ou e=eito impedir, 
=alsear ou restringir a concorr࣑ncia.

  TRANSPARÊNCIA

Assenta na publicitação dos actos de 
contratação pública e as condições do 
contrato a celebrar, assim como os crité-
rios de adfudica2࢛o, especifica2ॗes t࣐c-
nicas, tualifica2࢛o, an࢙lise de propostas 
e o respecঞvo modelo de avalia2࢛o, tra-
du�indo-se no direito ࢘ in=orma2࢛o pro-
cedimental e acesso aos documentos. As 
decisões por parte das EPC, interessa-
dos, concorrentes e candidatos relaঞvas 
aos procedimentos concursais deve ser 
devidamente =undamentadas, claras e 
obfecঞvas.   

  IMPARCIALIDADE

As EPC devem agir com equidistância, 
tratar os interessados, concorrentes e 
candidatos com base em crit࣐rios uni=or-
mes, com isen2࢛o, abstendo-se da pr࢙ঞ-
ca de actos ou decisॗes arbitr࢙rias tue 
causem benefícios directos ou indirectos 

a seu =avor ou de interposta pessoa, cau-
sando prejuízos aos demais.

�s =uncion࢙rios, agentes administraঞvos 
ou trabalhadores e gestores das EPC, 
envolvidos na =orma2࢛o e e�ecu2࢛o dos 
contratos devem, através da Declaração 
de �mparcialidade, Confidencialidade e 
Independência (DICI), mencionar, por 
escrito, qualquer interesse pessoal re-
sultante de ligações especiais com algum 
candidato ou concorrente envolvido nos 
procedimentos de contratação, pedindo, 
nesse caso, escusa de parঞcipa2࢛o no 
procedimento. 

Com a assinatura da 	�C� os =uncion࢙-
rios, agentes administraঞvos ou traba-
lhadores e gestores das EPC, declaram 
sob compromisso de honra que não se 
encontram sujeitos ao regime de incom-
paঞbilidades nem em tualtuer circuns-
t࢚ncia suscepঠvel de pॖr em causa as 
garanঞas de imparcialidade.

  PROSSECUÇÃO DO INTERESSE
  PÚBLICO

Os intervenientes do mercado da con-
tratação pública devem actuar para a 
saঞs=a2࢛o das necessidades da colecঞ-
vidade ou seja para o interesse comum 
dos cidadãos em todos os actos de con-
trata2࢛o pিblica, abstendo-se de praঞ-
car actos tue privilegiem parঞculares, 
devendo as EPC adjudicar a melhor pro-
posta numa lógica de tualidade mas com 
menos custos financeiros para o Estado, 
evitando-se, nomeadamente a:

• Adfudica2࢛o de propostas sobre =actu-
radas;
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• Celebração de contratos de que resul-
tem serviços, bens ou obras sem a quali-
dade desejada.

  IGUALDADE E JUSTIÇA

Os intervenientes do mercado da con-
tratação pública devem dar tratamento 
igual as situações iguais e tratamento 
di=erenciado de situa2ॗes comprovada-
mente disঞntas devendo esta pondera-
-rios ob࣐o comparaঞva parঞr de crit࢛2
fecঞvos.

A fusঞ2a pressupॗe a escolha da propos-
ta na base de critérios de adjudicação 
devidamente definidos de =orma ante-
cipada nas peças dos procedimentos, 
traduzido na ideia de adjudicação da 
proposta que melhor realiza o interesse 
público em detrimento da que menos 
realiza tal interesse. 

  PROBIDADE

Os intervenientes do mercado da con-
tratação pública devem pautar-se pela 
observância dos valores de boa adminis-
tra2࢛o e honesঞdade no desempenho da 
acঞvidade de contrata2࢛o pিblica, n࢛o 
podendo solicitar ou aceitar, para si ou 
para terceiro, directa ou indirectamente, 
tuaistuer o=ertas, empr࣐sঞmos, =acilida-
des tue podem a=ectar a liberdade da 
sua acção ou decisão.

  RESPEITO PELO PATRIMÓNIO
  PÚBLICO

Os intervenientes do mercado da con-
trata2࢛o pিblica devem abster-se da pr࢙-
ঞca de actos tue lesem ou diminuam o 
património pিblico Ődo Estado e demais 
entes públicos) e de actos que conduzam 
ao esbanjamento, desvio, delapidação e 
apropriação dos bens das EPC.
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  ECONOMICIDADE 
  E PARCIMÓNIA

Os intervenientes do mercado da con-
tratação pública devem agir com o equi-
líbrio, ponderação, moderação, cautela 
e precau2࢛o da uঞli�a2࢛o dos recursos, 
contratando servi2os eficientes e com 
tualidade, =a�endo valer o binómio cus-
to benefício. 

  EFICIÊNCIA E EFICÁCIA

A contratação pública deve ser conduzi-
da de =orma eficiente e efica�, com com-
pet࣑ncia e agilidade de =orma a produ-
�ir resultados saঞs=atórios aঞnentes ao 
cumprimento dos obfecঞvos preconi�a-
dos pelas EPC.

A acঞvidade de contrata2࢛o pিblica 
deve ser eficiente, procurando opঞmi�ar 
todos os meios e recursos disponíveis.

  PROPORCIONALIDADE

Os intervenientes do mercado da con-
tratação pública durante o exercício de 
um direito ou a tomada de uma decisão 
que colida com direitos ou interesses le-
galmente protegidos dos interessados, 
concorrentes e candidatos devem ac-
tuar de =orma adetuada e proporcional 
em =un2࢛o dos obfecঞvos preconi�ados 
para a contratação em causa. São de re-
feitar medidas restriঞvas da concorr࣑ncia 
sem fusঞfica2࢛o suficiente para o e=eito, 
nomeadamente, prorrogação de prazos, 
valoração de irregularidades das propos-
tas e concessão de prazos para obten-
ção e consulta de documentos. Logo, na 
actua2࢛o da EPC deve e�isঞr propor2࢛o 

adequada entre os meios empregues e 
os fins a aঞngir.

  ESTABILIDADE DAS 
            PROPOSTAS E DAS 
  CANDIDATURAS

As propostas e as candidaturas, uma 
ve� apresentadas, f࢙ n࢛o podem ser al-
teradas ou reঞradas pelos respecঞvos 
concorrentes ou candidatos, pelo que, 
em princípio, s࢛o imut࢙veis, inaঞngíveis 
e irreঞr࢙veis, salvo nos casos previstos 
na lei.

  TIPICIDADE  PROCEDIMENTAL

Para =orma2࢛o dos contratos as EPC só 
devem uঞli�ar um dos procedimentos 
concursais previsto da Lei dos Contra-
tos públicos, designadamente o concur-
so público, concurso limitado por pré-
via tualifica2࢛o, concurso limitado por 
convite, procedimento de contratação 
simplificada. Em consetu࣑ncia, o proce-
dimento concursal tem uma tramitação 
própria.

  URBANIDADE

No mercado da contratação pública 
deve-se estabelecer o respeito recípro-
co entre os intervenientes envolvidos 
na =orma2࢛o e e�ecu2࢛o dos contratos 
pিblicos, miঞgando-se a possibilidade de 
hierarquização e subordinação no esta-
belecimento de relações.
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CONDUTA DOS INTERVENIENTES NO MERCADO 
DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Conduta dos Funcion࢙rios, Agentes Ad-
ministraঞvos, trabalhadores e gestores 
das Enঞdades Pিblicas Contratantes 

No e�ercício das suas =un2ॗes, em pro-
cessos de =orma2࢛o e e�ecu2࢛o dos con-
tratos pিblicos, os =uncion࢙rios pিblicos, 
agentes administraঞvos ou trabalhado-
res e gestores das EPC devem (i) actuar 
de =orma imparcial e de acordo com o 
interesse pিblico e Őiiő evitar conYitos de 
interesses e=ecঞvos ou aparentes com 
vista a beneficiar parentes e afins. Nes-
te senঞdo, ficam proibidos de praঞcar 
determinados actos quando envolvidos 
em processo de =orma2࢛o e e�ecu2࢛o de 
contratos públicos, nomeadamente:

• Receber ou beneficiar de o=ertas di-
recta ou indirectamente ou por interpos-
ta pessoa, por parte de enঞdades singu-
lares ou colecঞvas, de direito angolano 
ou estrangeiro;

• Praঞcar ou dei�ar de praঞcar tualtuer 
acto com obfecঞvo de obter tualtuer 
pagamento indevido para si ou para ter-
ceiros;

• Receber ou solicitar dinheiro de em-
presas para aprovar ou executar projec-
tos ou programas tue as beneficiemĸ

• &ঞli�ar o dinheiro ou outros ঠtulos 
de cr࣐dito, bens móveis pertencente ao 
Estado e dar um fim disঞnto do legalmente 
permiঞdoĸ

• Contratar empresas de =amiliares ou 
qualquer outra em que tenha interes-
ses pessoais para prestação de serviços 
públicos;

• Adjudicar a proposta que não reúna os 
requisitos essenciais e/ou que não seja 
vantajosa para EPC;
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• Receber proveitos para =acilitar ou 
priorizar ou até suprimir propostas de 
determinadas empresas.

	 	 CONDUTA	DOS	INTERESSA-
  DOS, CONCORRENTES 
  E CANDIDATOS

As enঞdades colecঞvas ou singulares 
que actuam enquanto interessados, can-
didatos e concorrentes envolvidos em 
procedimento de contratação não po-
dem parঞcipar ou apoiarĹ

• Pr࢙ঞcas corruptas, tais como o=erecer 
quaisquer vantagens patrimoniais, tendo 
em vista inYuenciar indevidamente, deli-
berações ou decisões a serem tomadas;

• Pr࢙ঞcas restriঞvas da concorr࣑ncia, 
traduzidas em actos de conluio ou simu-
lação entre interessados, em qualquer 
=ase do procedimento concursal com 
vista a impedir, =alsear ou restringir a 
contratação;

• Pr࢙ঞcas criminais, tais como amea2as 
a pessoas ou enঞdade, tendo em vista a 
coagi-las a parঞcipar ou n࢛o em procedi-
mentos de contratação;

• A oculta2࢛o de in=orma2࢛o necess࢙ria 
a manutenção da transparência para o 
=avorecimento de determinada pessoa 
singular ou colecঞvaĸ

• Pr࢙ঞcas =raudulentas, tais como de-
clara2࢛o intencional de =actos =alsos ou 
errados a fim de obter delibera2࢛o ou 
decis࢛o =avor࢙vel. 

�s operadores económicos tue parঞ-

cipam no processo de =orma2࢛o e e�e-
cução dos contratos sujeitos a LCP de-
vem observar os princípios e regras de 
governo societ࢙rio designadamente, a 
presta2࢛o regular de in=orma2ॗes, con-
tabilidade organizada, sistemas de con-
trolo interno e a responsabilização social 
e ambiental.

  ACTOS LESIVOS ÀS BOAS 
  PRÁTICAS 

Os intervenientes  do mercado da con-
tratação pública devem abster-se de ac-
tos tendentes a a=ectar de =orma negaঞ-
va as boas pr࢙ঞcas relaঞvas ࢘ =orma2࢛o 
e execução de contratos públicos, tais 
como:

• Simula2࢛o de contrata2ॗes, e=ectuan-
do pagamentos sem qualquer aquisição;

• Realização de contratações urgentes, 
que não preencham os requisitos legal-
mente previstos;

• Duplicação de aquisições;

• Realização de adjudicação de propos-
tas que não preencham os requisitos ou 
cufos ঞtulares n࢛o estefam capacitadosĸ

• Fraccionamento dos contratos;

• An࢙lise deficiente das propostas dos 
concorrentes ou candidatos;

• �miss࢛o de in=orma2ॗes substanciais 
do processo;

• Fomento do conluio nos processos de 
contratação pública;
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RESPONSABILIZAÇÃO DOS INTERVENIENTES NO PROCES-
SO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

• Vigência de contratos de prestação de 
servi2os de e�ecu2࢛o conঞnua por um 
período superior a 60 meses;

• Incumprimento dos limites de valor 
para a escolha do Procedimento e rela-
ঞvos a compet࣑ncia para autori�a2࢛o da 
despesa;

• Cobrança pela disponibilização das 
peças de procedimento quando se te-
nha decidido pela gratuidade ou quando 
diante de procedimentos de Concurso 
Limitado por Convite e de Contratação 
Simplificadaĸ

• Desrespeito pelos prazos previstos na 
lei para solicitação e prestação de escla-
recimentos, bem como para a realização 
da audiência prévia;

• Consঞtui2࢛o da Comiss࢛o de Avalia-
ção sem o número mínimo de membros 
exigidos na LCP.

  DEVER DE DENÚNCIA 
  E DE CONFIDENCIALIDADE

Os intervenientes do mercado da contra-
tação pública têm o dever de denunciar 
as enঞdades legalmente competentes, 
nomeadamente a Procuradoria-Geral da 
Repিblica, Servi2os de �nvesঞga2࢛o Cri-
minal, Serviço Nacional da Contratação 
Pিblica e as Enঞdade Pিblica Contratan-
te os =actos tue tenha conhecimento no 
e�ercício das suas =un2ॗes e tue confi-
gure ilícito civil, administraঞvo e criminal.

A não observância das condutas descri-
tas na presente Carঞlha podem confi-
gurar in=rac2ॗes e crimes, incorrendo os 
seus autores em responsabilidade admi-
nistraঞva, civil e criminal, nos termos da 
legisla2࢛o em vigor tue, a ঠtulo e�empli-
ficaঞvo, discriminam-se abai�o.

�s =uncion࢙rios pিblicos, agentes ad-
ministraঞvos e gestores das enঞdades 
pিblicas contratantes =ace aos compor-
tamentos descritos, podem incorrer nos 
seguintes crimes/in=rac2ॗesĹ
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Receber ou beneficiar directa ou 
indirectamente ou por interposta 
pessoa, de o=ertas por parte 
de enঞdades singulares ou 
colecঞvas, direito angolano ou 
estrangeiro.

Praঞcar ou dei�ar de praঞcar 
qualquer acto decorrente do 
e�ercício de uma =un2࢛o pিblica 
com obfecঞvo de obter tualtuer 
pagamento indevido para si ou 
para terceiros.

Receber dinheiro ou qualquer 
bem material para =acilitar 
ou priorizar ou até suprimir 
propostas de determinadas 
empresas.

Receber ou solicitar dinheiro 
de empresas para aprovar ou 
executar projectos ou programas 
tue as beneficiem.

&ঞli�ar o dinheiro ou outros 
ঠtulos de cr࣐dito, bens móveis 
pertencente ao Estado e dar 
um fim disঞnto do legalmente 
permiঞdo.

CONDUTA

Prisão de 6 (seis) meses a 3 (três) 
anos ou com a pena de multa 
de 600 (seiscentos) dias.

Prisão de 1 (um) a 5 (cinco) anos.

Punido nos termos do crime de 
roubo, cufa pena ser࢙ em =un2࢛o 
do valor da coisa.

SANÇÃO

Recebimento indevido de 
vantagens, nos termos do 
n.º1 do arঞgo 36.º da Lei n.º 
3/14, de 10 de Fevereiro, 
sobre a Criminalização das 
�n=rac2ॗes Subfacentes ao 
Branqueamento de Capitais.

Corrupção passiva, nos 
termos do n.º1 do arঞgo 
37.º, da Lei n.º 3/14,de 
10 de Fevereiro, sobre 
a Criminalização das 
�n=rac2ॗes Subfacentes 
ao Branqueamento 
de Capitais.

Peculato, previsto no 
arঞgo 313.º do 	ecreto 
de 16 de Setembro de 
1886, que aprova o 
Código Penal.

TIPO LEGAL DE 
CRIME/INFRACÇÃO

OS INTERESSADOS, CONCORRENTES E CANDIDATOS ENVOLVIDOS EM PROCEDIMENTO 
DE CONTRATAÇÃO FACE AOS COMPORTAMENTOS INFRA DESCRITOS, PODEM INCORRER 
NOS SEGUINTES CRIMES:
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Contratação, sem concurso, 
de empresas de =amiliares 
ou amigos para prestação de 
serviços públicos que lesam 
os interesses da EPC, visando 
realizar ou assegurar interesse 
económico próprio.

Prisão 6 (seis) meses a 
5 (cinco) anos.

Crime de parঞcipa2࢛o 
económica em negócio 
nos termos do n.º1 
do arঞgo 40.º da Lei 
n.º 3/14,de 10 de 
Fevereiro, sobre a 
Criminalização das 
�n=rac2ॗes Subfacentes 
ao Branqueamento de 
Capitais.

Adjudicação da proposta 
que não reúna os requisitos 
essenciais e/ou que não seja 
vantajosa para EPC, para realizar 
interesse económico próprio.

Cobrar pela disponibilização 
das peças de procedimento 
quando se tenha decidido pela 
gratuidade ou quando diante 
de procedimentos de Concurso 
Limitado por Convite 
e de Contrata2࢛o Simplificada.

O gestor que abusar da sua 
inYu࣑ncia real ou suposta, 
receber dinheiro ou qualquer bem 
para condicionar ou inYuenciar 
as deliberações da comissão de 
avalia2࢛o e demais de órg࢛os do 
mercado da contratação pública.

CONDUTA

Punido com a suspensão 
de 1 (um) a 3 (três) anos e 
multa correspondente.

Prisão de 6 (seis) meses 
a 5 (cinco) anos.

SANÇÃO

Crime de imposição 
arbitr࢙ria de 
contribuições previsto 
no arঞgo 315.º do 
Decreto de 16 de 
Setembro de 1886, que 
aprova o Código Penal.

Crime de tr࢙fico de 
inYu࣑ncia previsto no n.º1 
do arঞgo 41.º da Lei n.º 
3/14,de 10 de Fevereiro, 
sobre a Criminalização das 
�n=rac2ॗes Subfacentes ao 
Branqueamento de Capitais.

TIPO LEGAL DE 
CRIME/INFRACÇÃO

Pr࢙ঞcas corruptas, tais como 
o=erecer tuaistuer vantagens 
patrimoniais, tendo em vista 
inYuenciar indevidamente, 
deliberações ou decisões a 
serem tomadas no âmbito de um 
procedimento concursal.

Prisão de 1 (um) a 5 (cinco) anos.Crime de corrup2࢛o acঞva, 
nos termos do n.º1 do 
arঞgo 38.º da Lei n.º3/14,de 
10 de Fevereiro, sobre 
a Criminalização das 
�n=rac2ॗes Subfacentes ao 
Branqueamento de Capitais.
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Pr࢙ঞcas restriঞvas da 
concorrência, traduzidas em quais 
actos de conluio ou simulação 
entre interessados, em qualquer 
=ase do procedimento concursal 
com vista a impedir, =alsear ou 
restringir a contratação.

Pr࢙ঞcas criminais, tais como 
amea2as a pessoas ou enঞdade, 
tendo em vista a coagi-
las a parঞcipar ou n࢛o em 
procedimentos de contratação.

Pr࢙ঞcas =raudulentas, tais como 
declara2࢛o intencional de =actos 
=alsos ou errados a fim de obter 
delibera2࢛o =avor࢙vel.

CONDUTA

Multa tue n࢛o pode ser in=erior 
a 1% e nem exceder a 10% do 
volume de negócio no িlঞmo ano.

Prisão correccional até 3 (três) 
meses e multa até 1 (um) mês….
Podendo ainda ser condenado 
a prisão até 2 (dois) meses.

Suspens࢛o tempor࢙ria dos 
direitos políঞcos e pris࢛o 
até 6 (seis) meses.

SANÇÃO

�n=rac2࢛o a 
Concorrência, nos 
termos da alínea c) do 
no n.º 1 do arঞgo 7.º da 
Lei n.º 5/18, de 10 de 
Maio, da Concorrência.

Crime de ameaças, 
previsto no arঞgo 379.º 
do Decreto de 16 de 
Setembro de 1886, que 
aprova o Código Penal.

Crime de =alsas 
declarações perante 
autoridade, previsto 
no arঞgo 242.º in fine 
do Decreto de 16 de 
Setembro de 1886, que 
aprova o Código Penal.

TIPO LEGAL DE 
CRIME/INFRACÇÃO
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CONSIDERAÇÕES FINAIS
Com a congrega2࢛o e descri2࢛o das normas ࣐ঞcas na presente Carঞlha, espera-se tue 
as  transações comerciais entre entes públicos e privados estejam movidas, entre ou-
tros, pelos princípios da  transpar࣑ncia, concorr࣑ncia, compeঞঞvidade e igualdade.

�nteressa, por fim, ressalvar tue a inobserv࢚ncia dos comportamentos elencados por 
a=ectarem sobremaneira a concreঞ�a2࢛o do interesse pিblico  s࢛o passiveis de res-
ponsabili�a2࢛o aos v࢙rios níveis, pelo tue, em alternaঞva, o recomend࢙vel ࣐ a adop2࢛o  
e�pont࢚nea e volunt࢙ria de condutas tue estefam em con=ormidade com as diversas 
ordens normaঞvas.   
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SITES CONSULTADOS

www.oecd.org
www.bancomundial.org
www.a=db.org
www.transparency.org
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Edifício Metrópolis, 3º Andar 
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